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PORTARIAS
PORTARIA 362/2020

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 13 de abril de 2020, do cargo 
de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

Secretário Geral - Cód. CM - 01
Lindamar Alves Pereira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 363/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 14 de abril de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

Secretário Geral - Cód. CM - 01
Glaucus Esteves Rodrigues da Cunha

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 364/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 13 de abril 
de 2020, do cargo de provimento em comissão, a servidora 
abaixo relacionada:

PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETOR DE DEPARTAMENTO - CÓD. CM-02

Meirivone de Sousa Silva.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 365/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 13 de abril de 2020, do cargo 
de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Seção de Protocolo, Telefonia e Reprografia

Chefe de Seção – Cód. CM-04
Vaneska Gabriela da Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 366/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 13 de abril de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Diretor de Departamento – Cód. CM-02

Hélen Cristina Vieira Freitas.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 367/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 14 de abril de 2020, no cargo 
de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Diretor de Departamento – Cód. CM-02

Lindamar Alves Pereira.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 368/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 14 de abril de 2020, no cargo 
de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETOR DE DEPARTAMENTO - CÓD. CM-02

Vaneska Gabriela da Costa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 369/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 14 de abril de 2020, no cargo 
de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Seção de Protocolo, Telefonia e Reprografia

Chefe de Seção – Cód. CM-04
Hélen Cristina Vieira Freitas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 
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PORTARIA 370/2020

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 13 de abril de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Seção de Controle de Cargos e Salários

Chefe de Seção – Cód. CM-04
Irene Silva Oliveira.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 13 de abril de 2020, para o car-
go de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

MESA DIRETORA
Assessor da Mesa Diretora – Cód. CM-05

Irene Silva Oliveira.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 371/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 14 de abril de 2020, no car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Seção de Controle de Cargos e Salários

Chefe de Seção – Cód. CM-04
Fabio Nonato de Assunção.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 372/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 13 de abril de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada:

Mesa Diretora
Assessor da Mesa Diretora Cód. CM – 05 

Raquel Maria Alves.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA Nº 374/2020 
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE UBERLÂNDIA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DO 

DECRETO MUNICIPAL.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Resolução 
031/2002, e ainda considerando que o Decreto Municipal nº 
18.332, de 24 de outubro de 2019, que aprovou o calendário 
oficial do Município de Uberlândia nas repartições públicas 
municipais da Administração Direta e Indireta, RESOLVE: 
Art. 1º	 Estender o ponto facultativo do dia 09 de abril de 
2020 declarado pelo Decreto Municipal nº 18.332, de 24 de 
outubro de 2019 ao Poder Legislativo.
Art. 2º 	Estabelecer que não haverá expediente na Câmara 
Municipal de Uberlândia no dia 20 de abril de 2020.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA N° 375/2020
DESIGNA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO PARA LICITA-
ÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UBERLÂNDIA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, em especial o disposto no art. 5º, 
da Lei Municipal nº 8.298, de 09/05/2003, art. 8º, inc. I, 
alínea “d”, da Portaria 187, de 04/09/2003 e arts. 1°, 2° e 
3°, da Lei Complementar n° 545, de 18/04/2012. RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para a função de pregoeiros ti-
tulares remunerados os servidores efetivos: Andrea Alves 
Rodrigues e Luciano Benati Mendes.
Parágrafo Único - Fica designada para a função de pregoei-
ra suplente, não remunerada, a servidora efetiva Giovanna 
Aparecida da Cruz Santos.
Art. 2º	 Ficam designados para integrar a Equipe de Apoio, 
com funções remuneradas, os servidores efetivos: Divino 
Mendes de Souza e Célio Lacerda Mendonça. 
Parágrafo Único - Ficam designados para suplentes da Equi-

PORTARIA 373/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de abril de 2020, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo rela-
cionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Amado da 
Silva Nunes Junior:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Josy Vieira Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente
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PORTARIA 377/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de abril de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Gledson Wagner Poggioni da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA N° 376/2020
DESIGNA OS COMPONENTES DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DA  CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, em especial o disposto no art. 5º, 
da Lei Municipal nº 8.298, de 09/05/2003, art. 8º, inc. I, 
alínea “d”, da Portaria 187, de 04/09/2003 e arts. 1°, 2° e 
3°, da Lei Complementar n° 545, de 18/04/2012. RESOLVE:
Art. 1º 	A Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Uberlândia será composta pelos membros titu-
lares abaixo indicados, seguidos dos repectivos suplentes:
§1º Fica designada para a função de Presidente Titular Re-
munerado, a servidora efetiva Maria Francisca de Jesus 
Mendes.
§ 2º Ficam designados para a função de Presidentes Suplen-
tes não Remunerados, as servidoras efetivas:  Giovanna 
Aparecida da Cruz Santos e Andrea Alves Rodrigues.
§3º Ficam designados para Membros da Comissão Titulares 
Remunerados, os servidores efetivos Cleber Luiz de Carva-
lho e Sandoval Saraiva.
§4º Fica designado para a Suplência dos Membros da Co-
missão o servidor  não efetivo e não remunerado Leonardo 
Euler de Oliveira Santos. 
Art. 2°	  Esta portaria entrará em vigor a partir de sua pu-
blicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de abril de 2020. 

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

pe de Apoio, a servidora efetiva não remunerada Amanda 
Macedo de Camargos, e o servidor não efetivo e não remu-
nerado Leonardo Euler de Oliveira Santos.
Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de abril de 2020. 

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 


